
ESTADO TX) PARÂNÁ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CAMPO MAGRO

GÀBINETE DO PRETE TO
LET MTJNICIPAL N' I.262l!022

"Dá Nome de Logradouro Público, na Forma
que Dispõe".

A Câmara Municipal aprovou e eu, PREFEÍTO MIIMCIPAL
DE CAMPO MÀGRO, sanciono a seguinte Lei:

ArL l'.: Estende o nome da Rur AcÓcie à rua registrada na

Secretaria Municipal de Desenvolümento Urbano como CM
149 a qual se inicia na Rua Acácia c termiDa sern saída, com
extensâo de 193,00 metros na localidade Passaúna.

ArL 2'.: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o
aíigo anterioÍ.

ArL 3o.: Esta lei enEará em ügor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçôes em contrário.

Campo Magro, 19 de dezembro de 2022

CLAW I O CESAR CASA G RÁNDE
Prefeito Mrmicipal
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Prefelto Claudlo Cesar Casegrande
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